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DECRETO ( P) N9 002 2 de 13 de janeiro de 1988 . 

O Governado r doTerritõrio Federal do Amapá , usando das 
a tri buiçÕes que lhe são conferidas pel o nr t igo t8, ítem II , 
do Decret o-Le i n <.> 4 11, de 08 de j aneiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art . 19 - DesiRnar o CA " . P'-1. RONALDO PEREIRA DE OLI -
VEIRi\- Chefe ela Subchc f ia r!ilitnr do Gabinete do Governa
dor , pn r a v i ajar a cidade de Salvado~-BA , com f innlidade 
de pat· ticipa r do Curso de Aperfe i çoamento de Ofici.as na Po
lícin :ti lit;:~r dá Bahia , no pe riodo de O! de março a 30 de 
outuh~o de ! . 988 . 

Art . 20 - RevogJm-se as disposições em contrário. 

PAJ.,\ClO DO SETf::NTRL\0 , em 'tacapã, 13 de janeiro de !958 , 
100<:' da Repúb l íca c 45" da Criação do Territó~io Federal do 
Amapá . 

BER:\APnO RODPIGUES DE SOUZA 
Governador SubstituLo 

~t~lST~RlO DO lNTER[OR 
Território Federal do Amapá 

DC:C'tETO (•') N9 0023 de 13 de janei r o de 1988 . 

O Covernador do Território Fcd~·ra l do Ami!pá , usando das 
at ribuiçÕes que l he são con fe ridas pel o ;:~r Li ~o 18 , item li, 
do Dec r eto-Le i n<.> 411, de 08 de j<~neiro de 1969, 

RF.SOI.VE : 

ArL . 19 - Des i p..na r o CAP . P~!. JOSE~!lR HEXDES DE SOUZA, 
para exercer em subst i tuição , a fu nção d e Chefe do Subche
fia :ti I itar do Gabine Lc do Govern3dor , du~ante o período de 
firias e curso do respectivo titular . 

Art . 29 - Revor,am-se as disposiçÕe$ em contrário . 

Dr . 
i\~diLor do Gov e rno do TerriL~rio 
JOSÉ VEtdSSl~tO Ti\V!\RES 

Secretári o d t• Educ;l ç~o t· Cu ! Lura 
Pr o f . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr . 

Dr . 

Dr . 

S~crctário de Agricultura 
l'AULO LE ITE DE HENDONÇA 

SccreL~rio d~ Segurançn P0h lica 
J05,0 FERRE llv\ DOS SANTOS 

S~crcL~rio d~ SnGdc 
Josg BESERRA PEDROSA 

!'ALÁClO DO SlcTENT!HÃO , em :tncnpii , 13 de janei ro de 1988 , 
1009 da RcpGblica c 459 da Críaçio d o Ter ritório Federal 

do Amapá . 

BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 
Governado r Substituto 

~INISTgRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO {P) N9 0024 de 13 de janei r o de t 988 . 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe sio confer idas pelo artigo 18, ÍLem li, 
do Decreto- Lei n9 4 t ! , de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

At't . 19 - Desi gnar o CAP . ?~! l:'lÁCIO BARROSO ROCHA , pa
ra exercer a funçio de Scc r etirio Executivo da Defesa Ci -
vil do Amapá, durântc o periodo . de Eirias do respectivo t i 
tu lar. 

ArL. 29 - Revogam-se as dispos içÕes em contrá rio . 

PALÁCIO DO SETEXTtUÃO , em :tacap::Í-Ap , t3 de janeiro de 
1988 , 1009 da Rep0blica e 459 da Criação do TerritÕrio Fe
deral do Amapá . 

BER'IARDO RODRIGUES DE SOUZA 
Gove rnador Substitut o 

TERRlTÓRIO FEDERAL DO ANAl'Á 
CONSELHO TERRITORiAL DE EDUCAÇ.~O 

CÂ.'L'\RA DE ENSI:-10 DE 19 GRAU 

PAP.ECEP. N9 t, 7 /8 7 - CTE 

PROCESSO S9 57/87 - CTE 

APROVA O PLANO CURRlCt;LAR PARA O ENSI'lO DE 19 G!V\U DA 
SEEC/AP , A SER H! PLANTADO A PARTI R DE 1988 . 

I - HISTÓRICO : 
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O Excelent íssimo Senhor Secretário de Educação e Cul -
tura do Território Fede r al do Amapá enviou ao Excelentíssi 
mo Senhor Presidente do Conselho Te rritor ia l de Educação ~ 
o oficio n9 9053/87-GAB/SEEC , datado de 17 . 12 .87 . , conten
do em anexo a pr oposta do novo ~lano Curr icular para o En
s i no de 19 \.rau com as alterações do NÚcleo Comum em cum -
pr imento aos dispositivos do Par ecer n9 785/86- CFE e taml>ém 
das ResoluçÕes n9s 06/86-C!'E e 14/87- CTE, pa r a fins de aná
lise e emissão de par ecer por parte deste Conselho . 

li - ANÁLISE : 

O novo Plano Curricul ar para o Ensino de 19 Grau oriun 
oo da SEEC/AP, fundamenta- se no cumpr i mento do artigo 19 e 
seu Parágrafo único da Resolução n9 14/87-CTE aba ixo trans 
c rito : 

Art . 19 - "Os estabe l ecimentos de Ensino de 19 e 29 
Graus (Regular e Suplet i vo) do Territór io Federal do Amapá 
deverão efetuar alterações no NÚcleo Comum de seus curri -
cu los , de acordo com às disposiçÕes da Resolução n9 ·. 06/86 
CFE e desta Resolução , para implantá- lás'no ano de 1988 . 

PARAGRAFO ÚNICO - " O componente curricular Comunica -
çao e Expressão , passa a denomina r-se Portugues nos currí
culos de ensino de 19 Grau e LÍnRua Portuguesa nos cu r ri -
cu los de 29 Grau ." 

~o que se refere ao núme ro de dias letivos (180) , nú
mero de dias semanais (OS) e o núme ro de semana s l etivos 
(36), o Plano em apreço , preenche as exigincias do Artigo 
11 da Le i n9 5692/ 7 1. 

~uanto ao número de horas letivas , o Plano ap resen ta a 
se~uinte distribuição : de 1~ a 4~ sér ie 720 horas , de 5~ 
a 6~ sé r ie 900 horas e de 7~ a 8f série 972 horas , estando 
assim de acordo com o que precei tua a Lei n9 5692/71 em seu 
Art . 18. 

O ~tic l eo Comum e a Parte Diversificada , estão de con -
form Ldade com os Artigos 29, 39 , Pará~ra(o 29 do Artigo 
49 e Art i go 79 da Resol uçio n9 14/87- CTE , bem como da Lei 
n9 7044/82, Art . 49 e seu s Parágrafos 19 e 39 . 

Quant'o a forma de implantação do re fe rido Plano , ornes
mo deve rá ser feito de acordo com o d i sposto no Art i go 69 
da !>.esolução n9 14/87 - CTE , cuj o teor é o se~;uint e : 

Art. 69 - " A implantação de que trata o Artigo 19 , des 
ta Resol ução fa r- se-á na I <! e 5~ série do EnsLno de 19 Grau 
c J@ série do Ensino de 29 Grau es tendendo-se gradat i vamen 
te :,s série subsequentes". -

Transcrevemos a seguir o Plano Curricula r para o Ensi
no de 19 Grau proposto pela SEEC/AP : 

Pl.AKO CURRICULAR PARA O ENSINO DE 19 GRAU DA SEEC/AP 

.'19 Jl l·: DlAS LETIVOS: 180 

~9 DE DIAS SE~IANAtS : 05 

'19 D~ SEMANAS LETIVAS : 36 

N9 DE HORAS LETIVAS : 

1~ à 4~ 

5~ à 6<.1 

7~ a 8<.1 

720 h 

900 h 

972 h 

--------------------1--------------------~---------CARGA HORARIA -------------------------------
ÁREA / DISCIPLI~A --------------~-~-~-~-~-~------

~~ 2? 3<.1 4 ~ 5~ 6~ ~~ 8? 
~ -------------------- ,-------------------------------
~ ~~~!~~~~~----------- --~--) ___ ) ___ ) ____ ~---~---~--}-
0\ 

"' "' 
EDUCAÇÃO ARTÍSTICA --------------------

~ ~~~~~f~~-~!~!~0 ____ _ 
...l 

í.~OGRAFIA 

O• HISTÓRIA 
" 

O. S. P . B. 
~ --------------------
~ ~!ORAL E CÍVICA 

------ --------------
~ I'IICIAÇÃO ÀS CI ÊNC. 
õ - ------------ -------
u CI Í::NC . FIS . EBI OLC . 

B ~lATE~IÁTICA 
...l 
u 

•:::> z 

c 

ENSINO RELIGIOSO 

DESE'IHO 

5 LÍNGUA ESTRANGEIRA 
< 
"" < ~ - - - ----------- ------

~ ~ ATIVID. PRÁTICAS uo ... ....... _ 
~ o.,,...... 
H ~ --------------------
VlC..;t 
<t: I~ ..;t 
Lil U>O 
;:;. ~,...: 
C><( 
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TOTAL 

IIl - VOTO DO RE LATOR : 

2 2 2 2 2 2 2 2 

2 2 2 2 2 2 2 

2 2 2 2 2 2 2 2 

2 2 2 2 2 2 2 2 

2 2 2 2 

3 3 3 3 

4 4 4 4 5 5 4 4 

X X 

2 2 

2 2 

X X X 2 2 2 2 

20 20 20 20 25 25 27 27 

Em r az io do exposto no corpo do presente parecer, so -
mos favorável à aprovação de novo Plano Curricular para o 
~~sino de 19 Grau da SEEC/AP , a ser imp l antado a par r ir de 
1988, obdecendo os t ermos do art igo 69 da Reso l ução n9 14/ 
87- CTE . 

Recomendamos ainda que a SEEC/AP , pr ocure substituir o 
conceito Grade Cu r r i cular por Plano Curr icular , em atendi 
menta ã Le i 7044/82 e Reso l uçio n9 01/84- CETA e outros do-: 
cumentos legais , por ser este mais abrangente e capaz de 
envolver rodas as atividades didático-pedagÕg i cas a· serem 
desenvolvidos pe l a Escola . 
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Es te é o nosso parecer. 

Macapá , 28 de dezembro de 1987 . 

RAIHUNDO VILHENA DA ROCHA 
Relator 

i V - VOTO DA CÃNARA : 

A Câmara '"~ Ensino de 19 Grau aprova o VOTO DO RELATOR. 

Hacapá, 28 de dezembro de 1987 . 

HARIA DIAS ALCÂNTARA 
RAU!UNDO VILHE.NA DA ROCHA 
ANA LUIZA ~IIRl1NDA DE NONT 'ALVERNE 

V - DECISÃO DO PLENÁRIO : 

O Conselho'Territor ial de Educação em sessão plena 
realizada nesta data aprova o voto da Câmara de Ensino de 
19 Grau, condic i onando a implantação das alteraçÕes curri
culares propostas pela Secretaria de Educação e Cultura ao 
procedimento das seguintes correçoes : 

1 - Adoção da nomenclatura correta das componentes : 

a) Horal e CÍvica para Educação ~[oral e Cívica; 

b) Iniciação às Ciências e Ci ências F{sicas e Biológi
ca para Ciências . 

2 - Incluir como parte do Quadro Curricular o registro da 
ope racionalização metodológica do componente Ensino Reli -
gioso . 

3 - Explicitar e incluir no Quad r o Curr icular a forma sob 
a qual se dará o desenvolvimento da Preparação para o tra -
balho no segmento de 1' a 4' série . 

Por opor tuno , recomenda o reexame da carga horária 
destinado ao componente Educação Artística comparação com 
a atribuída a outros componentes. 

Hacapã, sala de 1·euniões Professor Hário Quirino da Si_l 
va , 31 dci dezembro de 1987 . 

NI LSON HONTORIL DE ARAÜJO Presidente 
EDUARDO SEAB~\ DA COSTA Vice- Presiden te 
ALFREDO AUGUSTO RA~IJ\LHO DE OLIVEIRA 
PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 
:4.<\.RIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA LOPES 
RAIHUNDO VIT.HENA DA ROCHA 
KLF.BER ~tAGAUIÃES 
ANA l.UIZA 'llRANDA DE ~IONT' ALVERNE 
'IAIUA DIAS ALC.;NTARA 
RAHIUi\DO GUEDES DE ARAÜJO 

SECRETARIA DE PLANEJAHENTO E COORDENAÇÃO 

CONVÊNIO N9 02 1/87-SEPLAN 

CONVCNIO QUE ENTRE SI CELEBRA}[ O GOVERNO DO TERRITÚRIO 
FEDERAL DO AI-tAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 1-IACAPÁ, COM A 
A I NTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE PLAt~EJANENTO E COORDENA
ÇÃO, PARA OS FINS NELE DECL~OS . 

O Governo do Território Federal do Amapá , representado 
pelo seu Governador Senhor, JORGE NOVA DA COSTA, daqui em 
diante denominado simplesment e GOVERNO e a Prefeitura Muni 
cipal de Hacapá, inscrita no CGC(HF) n9 05,. 995 . 766/0001-il 
representada neste ato pelo seu Prefeito ~!unicipal, Senhor 
RAIHUNDO AZEVEDO COSTA, daqui em diante denominado simples 
mente PREFEITURA, co"' a interveniência da Secretaria de Pi'a 
nejamento e Coordenação, representada por seu Titul ar , Se~ 
nhor ALFREDO AUGUSTO RA}IALHO DE OLI VEIRA, daqui em diante 
denpminada simplesmente SEPLAN, resolvem celebrar o prese~ 
te Convênio, de acordo com as Cláu'sulas e cond içÕes segui~ 
tes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAHENTO LEGAL : O presente Con 
vênio tem respaldo legal no item XVII , do art. 18, do De~ 
e ret o- Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, com
binado com o art. 23 - IV , do Decreto-Lei n9 
2.300, de 2 1 de novem bro de 1986 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente Convênio tem 
por objetivo repassar recursos a PREFEITURA, para a execu
çap dos serviço> ic iimpeza da cidade de }~capá , bem como 
recuper ação de ruas e avenidas prioritariamente nos bairros 

da periferia. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES: 

I - DO GOVERNO 

a) Repassar recursos no valor de Cz$ 5 . 000 .000 ,00 (CIN 
CO MILHÕES DE CRUZADOS), para a execução dos obj etivos dÕ 
presente Convênio. 

b) Acompanhar e f i scal izar através da Secretaria de Pla 
nejamento e Coordenação - SEPLAN. 

II - PREFEITURA 

a) Aplicar os recursos transferidos pel o GOVERNO, 
acordo com os objetivos deste instrumento; 

de 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários para 
que o GOVERNO , através da Secretaria de Planejamento e Co
ordenação possa acompanhar a execução dos serviços , obje -
tos deste Convênio; 

c) Apresent ar ao GOVERNO prestação de contas dos recur 
sos transferidos por força deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : A despesa decorrente des 
te Convênio, no valor de Cz$ 5 .000.000 , 00 (Cinco MilhÕes de 
Cruzados) , correrão à conta do Progr ama 030702 12.469 , natu 
reza da despesa 4130 . 0700 , conforme Nota de Empenho emiti~ 
da em 21. 12. 87 sob o n9 11591. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO : Os recursos financei -
ros no valor de Cz$ 5 . 000 . 000 ,00 (Cinco HilhÕes de Cruza -
dos) , destinados a execução deste Convênio serão repassa 
dos de uma só vez, imediatamente após a assinatura do pre
sente instrumento . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por fo rça desta instrument o à PREFEITURA receber, en
quanto não fo rem aplicados aos fins a que se destinam, se
rão depositados em Con t a Bancária especial a ser movimenta 
da pela PREFEITURA, obrigando~se esta a enviar ao GOVERNO~ 
extratos de contas, o nome do sacado, os números, os valo
res e as datas das emissões dos cheques e a quem forem pa
gas as importânc i as . 

CLÁUSULA SÊTHIA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
pres tará contas dos recursos recebidos do GOVERNO, através 
da Secretaria de Finanças-SEFI N, no prazo de 30 (trinta ) 
dias após o té rm ino da vigência deste Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO, MODIFICAÇÃO E RESCI
SÃO : Mediánte assentimento das partes convenentes este Con 
vênio poderá ser modificado ou prorrogado através de Termo 
Aditivo , desde que não contrarie Disposições legal ou res
ci ndido de pleno direito, por inadimplemento de qualquer de 
suas cláusulas e condiçÕes, independente de Notificação Ju 
dicial ou Extra-Judicial. -

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA: O presente Convênio terá 
vigência de 5 (cinco) meses a contar da data de sua.assina 
tura . 

CLÁUSULA DÊCUIJ\ -DA PUBLICAÇÃO : A publicação deste 
Convênio no Diário Oficial do Território Federal do Amapá 
será feito no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data 
de sua assinatura. 

CLÁUSULA DfCI}\A-PRIHEIRA --DO FORO : Fica eleito o Foro 
da Circunscrição Judiciária de Hacapá para dirimir quais -
quer dúvidas oriundas de execução deste Convênio com ex
clusão de qualque r outro, por mais privilegiado que s eja . 

E, por estarem de acordo , lavrou- se o presente inst ru
mento em 05 (cinco) vi~s de igual teor e forma para o mes
mo fim de direito na presença de 02 (duas) testemunhas a
baixo assinados . 

Nacapá, 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governo 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeitura 

ALFREDO AUGUSTO Rk'IALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

TESTEHUNHAS: I~egíveis 
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PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação dos recursos a serem repassados pe
lo Governo do Territóri o do Amapá à Prefei t ura Municipa l 
de Hacapã , para faze r face a sua part i cipação no Convênio 
n9 021/87-SEPLAN. 

NATUREZA DE 
DESPESA 

4 . 1. 3 . 0 . 07 

DISCRH!INAÇÃO 

OUTROS SERVIÇOS E ENCA.RGOS 

Repassar r ecursos para execu
ção dos serviços de limpeza da 
cidade de Hacapã bem como re
cuperação de ruas e aveni das 
prioritar iamente nos bairros 

VALOR Cz$ 

da periferia . 5 .000.000,00 

TOTAL 5 . 000.000 , 00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de Cz$-
5. 000 . 000 , 00 (cinco milhÕes de cruzados ) . 

r~capá , 23 de dezembro de 1987 

ALFREDO AUGUSTO RM!ALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

RAHIUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITURA 

JUSTIÇA DOS TERRI TÓRIOS 

TE RRITÓRIO FEDERAL DO Ar!APÁ 

1~ CI RCUNSCRI ÇÃO JUDICIÁRIA - ~!ACAPÁ 

EDITAL DE FALÊNCIA 

O DOUTOR NÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ , He r itíssimo Ju iz de 
Direito da Pr i meira Cir cunscr ição J udiciária do Território 
Federa l do Amapá, Macapá - na forma da l ei, e tc .. . 

Faz saber a todos que o presente EDITAL virem ou dele 
toma r em conhecimento que, por sentença , a segui r transcri
ta, proferida no processo civel n9 19. 246/87, autos de Pe
dido cye Falência , em que é requerente TUBOS E CONEXÕES TI
GRE DO ~ORDESTE S/A, estabelecida na cidade de Joinvile- SC 
à r ua Xavantes, n9 54 , 19 andar , foi decretada a Fal ênci a 
da f i rma ~li RANDA E CIA . LTDA, , estabel ecida nesta cidade , 
à Rua Ataide Tcive n9 2141 , pelo que foi concedido o prazo 
de vinte (20) dias para que os credores apresentem suas d~ 
claraçÕes e documentos justif icativos de seus c réditos.SE~ 
TENÇA : " . .. ..... Is to posto , a t endo ao que prece itua o art 
14 da Lei Falimentar , decreto a quebra da empresa HIRfu'IDA 
( CIA. LTDA ., estabelecida à Av . Ataíde Teive , nt? 2141 ,nes 
ta Capital, f ixando o termo legal da falênc i a nos 30 ( tri~ 
ta) dias que antecederam ao primeiro protesto . Em conse
q,uência , nomeio sÍndico o Dr . EVALDY ~!OTTA DE OLIVEIRA, r~ 
sidente à Av . Padre Júlio ~!a r i a Lombaerd n9 307 , s/24, ne~ 
ta Capital , que deverá ser intimado para pr estar compromi~ 
so legal , marco o prazo de 20 (vinte) ,dias, par~ prest~r 
compromi sso legal , digo, marco o prazo de 20 (v~nte) d~as, 
contados da publicação do edital , para que os credores a
presentem as declaraçõe s e os docuni"entos j ustificativos de 
seus créditos e ordeno que a Secretar i a adote as seguint es 
providências : a) Remessa de cópia da sentença ao.~linisté 
rio Público 2. à Junta Comercial, af ixando outra a porta do 
estabelecimento da f alida ; b) Publicação do dispositivo da 
sentença na imprensa oficial; c) Comun i caç1o à ECT , i ndi -
cando o nome e os endereços do síndico e requ i sitando que 
as correspondências da falida sejam ent regues ao mesmo ; d) 
Intimação do representante legal da falida para , em 24 ho
ras , prestar declarações e apresentar relaçao dos credores 
pena de prisão pelo prazo de tr~nta (30) dia~ . P~blique-se 
registre-se e intimem- se . >lacapa-i\P., 08 de Janeuo de 
1988, (aa) Hãrio Gu r tyev de Queiroz - Ju iz de Direito" . O 
presente Edital será afixado no lug;n de c~stume e pubh':~ 
do na forma da Lei. Dado e passado nesta C~dade de Hacapa, 
Cap ital do Território Federal do Amapá , aos.onze dias . do 
mês de janeiro do ano de mil novece~tos e o~tenta e 01~0 . 
Eu, Erenilda Torrinha da Silva , dat1lografe1 eu, En~lda 

Torrinha da Silva , Diretora de Secretaria substituta, s ubs 
crevo . 

~IÁRIO GURTYEV DE QU~:lROZ 
Juiz de Direito 

CARTÓRIO DA SEGUNDA ZONA ELEITOP.AL DE MACAPÁ 

EDITAL N9 00 1/88 

O Doutor ~lÁRIO GURTYEV DE QUEI ROZ , Juiz F:leitoral des
ta 2~ Zona de ~la capã, Territór io Feder al do Amapá, no uso 
de suas atribuiçÕes , etc . . . 

r.az saber aos que o pres ente Edital virem ou dele no
ticia tiverem que , as pessoas abaixo relacionadas, reque -
reram transferências de domicilio elei t oral para esta Zona. 

O 1 . NILZA rlACEDO PEREI RA 
02 . CARLOS ALBERTO FERNANDES DOS SANTOS 
03 . CELESTE DE F ATINA FERNA:''lDES DA COSTA 
04 . DF.CIO 'IANGUE IRA DA SILVA 
05. ANA '·lARIA SILVA DOS SANTOS 
06 . SANDRA DE FATU!A DANTAS 
07 . CO~lCEIÇÃO DAS r.RAÇAS A.'!ORAS mRA 
08 . LINDEUZA DA CONCEIÇÃO ~!ELO CARDOSO 
09 . GIBSON DE OLIVEIRA CAMPOS 
1 O. ARY 3RAZÃO DE ~lORAES 
11 . ~AULO RORERTO DOS SANTOS r!ATOS 
12 . RISOLEIDE "ODRIGUES LOBATO 
13 . ED~!ILSON ELIAS VIEIRA 
14 . ILDA TEIXEIP.A DE ASSIS 
15 . GENI REIS DE LHIA 
16 . JOÃO QUINTILIANO DA SILVA 
17 . PEDRO RODRIGUES DE LIHA 

E, para conhecimento de todos , expede-se o presente 
Ed ital com o prazo de 10 (dez ) dias , na forma e para fins 
do art . 57 do Código Eleitoral , que será afixado no lugar 
de costume e publicado no Di ário Ofic i al deste Terri t óri o . 
Dado e passado nesta cidade , aos onze dias do mês de janei
ro do ano de hum mil novecentos e oi t enta e oito . Eu , LE -
TICIA DA SILVA MACEDO , Escrivã Eleitoral substi tuta , subs
crevo . 

riÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ 
Juiz El ei t oral 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

CO~IISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

A V I S O 

O Presidente da Comissão Especial de Lici t ação ins ti 
tuída pelo Decreto (P) n9 1141 , torna publico a inter essa
dos que todas as i nformações re ferentes aos AVISOS DOS ED~ 
TAIS DE TO~l>\DAS DE PREÇOS N9s 01/88-CEL-GTFA , 02/88-CEL -
GTFA e 03/88- CEL-GTFA, publicados respect ivamentes nos Dii 
r ios Ofic i ais do Território nos dias 12 , 13 e 14 do correo 
te mês de j aneiro , pode rão ser obtidas diar i amente na Se~ 
cretaria de Planejamento - Departamento de Desenvolvimento 
Hunicipal (Dm-1) no horário de 08 : 30 hs (HBV) às 14 : 30 hs 
(HBV) . 

Hacapá(AP), 14 de janeiro de 1988 

JOS~ DE ARI~!ATHfA VE&~ET CAVALCANTI 
Pres idente da CEL 

CARTÓRIO JUCA 
PROCLAr!AS DE CASANENTO 

O Oficial do cartório civil desta cidade de~!acapâ-TFA
RepGb lica Federativa do Brasil, faz saber que pretendem ~e 
casar : ROSIVALDO BRAGA DE ALH!':IDA com ROBERTINA SUELI LEAO 
~IACIEL . 

El e é filho de Cl odomLr Pereira de Almeida e de Haria 
da Graça Braga de Almeida . 

Ela é filha de Raimundo Alves Haciel e de Jandyra Leão 
~la c i e l. 

Quem souber de qual'quer impedimento lega l que os i niba 
de casar um com o outro , acuse-os na forma da lei . 

Hacapã, 13 de janeiro de 1988 . 

DIRCE SENA DE ALNEIDA 
Tabeliã 


	

